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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Portarias
Portarias

PORTARIA Nº 10.818, DE 3 DE MARÇO DE 2026.

Exonera  a  pedido  ocupante  de
cargo público que especifica.

MANOEL  FABIANO FERREIRA  FILHO,  Prefeito  da
Estância Turística de Barra Bonita, Estado de São Paulo,
usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

R E S O L V E :
Art. 1º Fica a Sra. AMANDA PERRI ORIBE, Matrícula nº

4.347, ocupante do cargo público de Secretário Adjunto dos
Direitos da Pessoa com Deficiência e Mobilidade Reduzida,
nomeada por meio da Portaria nº 9.246, de 6 de abril de
2022,  exonerada  de  seu  cargo  a  pedido,  a  partir  da
presente data.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

Prefeitura da Estância Turística de Barra Bonita, 3 de
março de 2026.

O Prefeito,
MANOEL FABIANO FERREIRA FILHO
Publicada no átrio desta Prefeitura, nesta data.
RONALDO APARECIDO GRIGOLATO
Secretário Adjunto de Governo

...........................................................................................................
PORTARIA Nº. 10.819, DE 3 DE MARÇO DE 2026.

Designa  Gestora  das  parcerias
celebradas com as  organizações
da sociedade civil que especifica.

MANOEL  FABIANO FERREIRA  FILHO,  Prefeito  da
Estância Turística de Barra Bonita, Estado de São Paulo,
usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

CONSIDERANDO  a  necessidade  de  gerenciamento
das  parcerias  celebradas  pelo  Município  com  as
organizações  da  sociedade  civil;

CONSIDERANDO o disposto no art. 35, V, alínea g da
Lei Federal nº 13.019, de 31 de julho de 2014,

R E S O L V E :
Art. 1º Fica a Secretária Municipal de Educação, Sra.

LETÍCIA  PEREZ,  designada  como  Gestora  das  parcerias
identificadas abaixo, firmadas pelo Município:

Parceria Entidade Parceira Valor

Termo Colaboração 14/2022. Casa da Criança de Barra Bonita R$ 2.410.918,71

Termo Colaboração
16/2022.

Casa da Criança de Barra Bonita R$ 108.412,14

Termo Colaboração 11/2023. Casa da Criança de Barra Bonita R$ 2.940.000,00

Art. 2º Compete à Gestora ora nomeada as seguintes
atribuições,  sem  prejuízo  de  outras  constantes  na  Lei
Federal nº 13.019, de 31 de julho de 2014:

I - acompanhar e fiscalizar a execução das parcerias;
II - Informar ao Prefeito Municipal a existência de fatos

que comprometam ou possam comprometer as atividades
ou metas das parcerias e de indícios de irregularidades na
gestão dos recursos, bem como as providências adotadas

ou  que  serão  adotadas  para  sanar  os  problemas
detectados,

III - emitir parecer técnico conclusivo de análise das
prestações  de  contas  finais,  levando  em  consideração  o
conteúdo  dos  relatórios  técnicos  de  monitoramento  e
avaliação de que trata o art. 59.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

Prefeitura da Estância Turística de Barra Bonita, 3 de
março de 2026.

O Prefeito,
MANOEL FABIANO FERREIRA FILHO
Publicada no átrio desta Prefeitura, nesta data.
RONALDO APARECIDO GRIGOLATO
Secretário Adjunto de Governo

...........................................................................................................
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SAAE - SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE BARRA BONITA
SAAE - Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Barra Bonita

ComunicadosComunicados

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 A

N
T

O
N

IO
 S

E
R

G
IO

 P
E

R
A

S
S

O
LI

 F
IL

H
O

 (
C

P
F

 *
**

78
47

38
**

) 
em

 0
4/

03
/2

02
6 

às
 0

7:
56

:4
5 

(G
M

T
 -

03
:0

0)
. 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e:

 h
ttp

s:
//w

w
w

.d
io

e.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ad
or

/e
03

3-
f4

0e
-2

c2
1-

fb
21

-6
6



E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 A

N
T

O
N

IO
 S

E
R

G
IO

 P
E

R
A

S
S

O
LI

 F
IL

H
O

 (
C

P
F

 *
**

78
47

38
**

) 
em

 0
4/

03
/2

02
6 

às
 0

7:
56

:4
5 

(G
M

T
 -

03
:0

0)
. 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e:

 h
ttp

s:
//w

w
w

.d
io

e.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ad
or

/e
03

3-
f4

0e
-2

c2
1-

fb
21

-6
6



VERSÃO PARA IMPRESSÃO
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